
/)' -:'.
í;i":.\
í.-: L::a-*:.

T AC/ ASF / 32/ 2019

TERMO DE COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA
QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO, O ESTADO DE MINAS
GERÂIS, POR MEIO DÀ SECRETARIÂ DE ESTÂDO DE MEIO
ÂMBIENTE E NESTE ATO REPRESENTADA PELA
SUPERINTENDÊNCIAREGIONAL DE MEIO AMBIENTE DO ALTO
SÁO FRÂNCISCO, DE OUTRO, O EMPREENDIMENTO
FRIGORIFICO CI IAPARXÂL LTDA , PARA ADEQUAçÂO DO
EMPREENDIMENTO À LEGISI.AçÃO ÀMBIENTAI.

Âos 07 dàs do mês de outubro de 2019, o ESTÂDO DE MINÂS GERÀIS, de um lado, por mtio de sua

Secretarà de Estado de Meio Àmbiente e Dcsenvoh'imento Sustenável - SEN{ÀD, CNPJ n. 00957404/0001-78,
neste âto rE)resentada pelo Supetintendente Regional de Meio Àmbiente do Âlto São Fnncisco St. RÂFAEL
REZENDE TEDGIRÀ NIÀSP 1.364.507-2, conforme delegaçào de competêncà contida na Resolu@o
SEMÂD n. 2.260, de 06 de fevereiro de 2015, Superintendência Regional sito na Rua Bananal n. 549, Bairro Yila
Belo Hoúonte, em Divinópolis/lr{G, CEP 35500-036, doravante denominada COMPROMITENTE, e, de
outro, FRIGORIFICO CHÂPARRRÀL LTDÀ, pessoa jurídica de direito ptivado inscrita no.CNPJ sob n.
05.132.64{r/Un1-46, sito na Àvenida Govemadot Magdhàes Pinto, 2550, Bairro Niterói, município de
Divinópoüs/MG, CEP 35500 220, empreendimeoto que, na forma esabelecida em seus atos constitutivos e

.orr.r".rt" o devido instrumento do mandato, é representado pelo sócio administtador, SÍ. VALÉRIA SILYÂ
FRANCISCO, btasileira, casada, empresáda, inscrita no CPF sob o * 876.991.176-20 e portadora do RG
6523303 SSP/MG, residente e domiciliado na !.ua M,daé, n. ?.061, Bairo: Sâo 1oié, municipio de
Divinópolis/MG, CEP 35501-250, dotavantqdesignada.COMPROMISSÁRIÁ5 firmam o presente TÉRMO
DE ALISTÁMENTO DE CONDI-ITÀ nos termos dos nos terrnos do artigo 32, §1' c/c art. 108, § 3', do
Decreto Estadual n- 47 -383 / 2O18, obserr.adas as c!áusulas e condições seguinres-

CONSIDERÀNDO quc constirui obrigação legal da COMPROMISSÁRIA p'tovidenciar o Licenciamenio

Àmbiental do seu empreendimento, o que já foi iniciado, no dta 25/11/2O14, por meio da formalizaçào do

processo de üccnciamenro fl.OC) sob n. ló82011008 /N+/2011.

CONSIDERÂNDO a solicitaçào apresentada pela COMPROMISST(RIÂ para a continúdade da operação do
emprcendimento durante a anfisc do proccsso de licença de operaçào corretiva junto à SLPR-.\-NÍ-ASF,

mediante a cclcbraçào do prescnte instrumcnto (protocolo R01.[1898/?019):

CONSIDERÂNDO a previsão legal contida no artigo 1-08, §3", do Decreto Estadual n. 47.383/2018, que

permite firmar Termo de rlustâmento de Conduta para a cessaçào da suspensào das atividades até a

tegularizaçào do empreendimen to: . '$ )" - .4 penalidadt detnita no ca?tÍ Prvralererá até qte o i{ralor obtetha a
regalaiiacào anbienÍal oa.fime T-.7C o'on o órgão or ertidade conpeÍenÍe pdra ftguldi<a!:ão anbiental da atiyidzde. indzPe enk
'de 

de"iúo not aatos do Prõ"urr'o adnirriiltroÍito.";

CONSIDERÂNDO que a continuidade da operaçào concomitantcmente à análise do processo de
licenciamento cortetivo delerá obsen-at os cstritos limites definidos nestc -I ermo de '\iusrâmento de Conduta,
imputando à COMPROMISSÁRIÂ a compror-açào da obediência às cláusulas, condições e ptazos aiustados
no pÍesente, sob pena de aplicaçào das sançôes legais cabír.eis:

CONSIDERÂNDO o teor do art. 79--\, §1", da Lei n. 9.605/1998 que aduz: § lo '{) terno & Lompmrrlirro a q,4e rc
nlàn ute altgo dtlinar-t-á. exc/utiuamenÍ* d pen?titir qrc dJ pe.r.raas-liúat ejuidiut nencio,tadaÍ ru caplt po-rnm pmmoaer àt
necessárids coffeções de suas atioidades, Pdrd o dtendirnento das exigências impostas pelas dutoid.ddes
dmuentdis competrntes" (...):.qifo noro. A ÂSSINATURÂ DESTE TERMo NÃo ÁMpÂRÂ .o\\/\ u\i----)./
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Secretaria de Estado de Melo Ambiente e Desenvolvimento Sustentável
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FUNCIONAMENTO DO EMPREENDIMENTO, CASO SEJA CONSTADÁ, A QUALQUER
MOMENTO, DEGRÂDAÇÃO AMBIENTAL POR AGENTE FISCÂLIZADOR.

CONSIDERÂNDO que o presente instrumeÍrto nào autoüa qualquet nova inten'ençào ou supressão de

espécies r.egetais, inten-ençào ou supressâo "- Ár"", de Presen'açào Permancnte, ou, ain<Ia, inte.r-ençào em

recutsos hídricos;

CONSIDERÀNDO que constitui obrigaçào legal da COMPROMISSIiRIÂ providenciar a tomada de

medidas visando a corrigir as ocorrên<ias de degradação ou poluiçào ambiental constatadas pelos órgàos

ambientais competentes;

CONSIDERÂNDO quc se deve atentar para a concilàçào eÍrtÍe a busca de proteçào ambiental e o
desenvolvimento, para eçitar a tomada ou a manutenção de medida admioisftatir-a mais drástica;

Resolrrem celebrar o presente TERMO DE ÂIUSTÂMENTO DE CONDUTÀ mcdiantc os seguintes

teffnos:

CL/IUSUIÁ PRIMEIRA
DO OBJETO DO COMPROMISSO

Constitui objeto deste instrumento a obrigaçào da COMPROMISSÁRIA promovct a adequaçào ambiental do

seu empreendimento e evitar possível degadaçào ambiental por meio do atendimento às solicitacões técnico

jurídicas emitidas pela GoMPROMTTENTE, soücitaç.ào de documentos referente ao PA COPÂM N.

16820/2N8/004/2014 e execuçào das medida'.s constântes 
"â 

clriusul.À SEGUNDÀ obsen'ada a legislaçào

ambiental vigente.

Parágrafo pdmeiro. o prcsente instÍumento nào antecipa, autoriza ou afasta outras espécics de certidões,

alvarás, licenças e autorizaçôes de qualquer rraí)Íeza, exigidos pela legislaçâo federal cstadual ou municipal,

marcadamente, Autorizaçào para Intewenção ,tmbiental - ÀIÂ, Á-rcas de Prcscn-açào Permanente - ÀPP,

Ourorga de Direito de Uso de Recursos Hídticos ou Autorização para Licenciamento Àmbiental relativa às

Uoidades de Consen'açào, que, por ventura! íaçam-se exigívcis, e que devcrão ser ratadas exclusir-amcntc no

âmbito do procedimento administrativo em análise técnico-jurídica e autorizadas pela autoridade competentc.

PztágraÍo segundo. Estc termo é celebrado no uso do dever-poder discricionário da Àdminisuaçào Pública e,

portanto, segue os cdtédos de conveniência c oportunidade paÍâ a suâ elaboraçào. Dd-rando de subsisú esses

critédos ou advindo outros que enseiam nor-a araliaçào de mérito adminisuativo, cste Termo poderá ser

revogado sem prévia comunicaçào c manifestação da COMPROMISSÁRIÂ.

CI,IUSULÀ SEGUNDA
CoMPROMISSO AJUSTÂDO

Pelo prcsente, a G0MPROMISSÁRId pcrante a Suptaq/ÀSF, compromcte-se â execu{âr as medidas e

condicionantes listadas abaixo, obsen'ando rigorosamcnte os prazos assinalados a seguir estabelecidrS contados

da assinatura do pÍesente teÍmo.

CRONOGRÂMA FISICO

Prazo*Item

Semesttalmeate.Àprcsentar os certiltcados de licenças ambicntais pertinentes de

todos os destinaários de resíduos sólidos.01
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Secietaria de Estado de Meio Ambiente e Dêsen*olvimento Sustentável
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Automonitoramento - TeÍmo de Aiustamento de Conduta - TAC.

1. Efluentes Líquidos

)

0z

Enriar semestralmefrte, por meio do Sistema NIIR NIG,
Declaraçào dc Nlovimentaçào de Resíduos - DNÍR, conforme

art. 1ó da DN COP,\NI 23212019, que diz:

I Àté o dia 28 de feveteto dc cada ano deverá ser enviada, r-ia

Sistema \[IR-]\IG, a DXÍR abrangendo o perioclo de 1" de
julho a 3l ,.le dezembro do ano antcnor:

It -\té o dia 31 de agosto dc cada ano devetá ser cnviada, r'ia

Sistema \ITR-l\ÍCl, a DNÍR abrangendo o período de 1" de
janeiro a 30 de junho do ano cm curso.

E apresentat cópia das DIúR na Supram ÀSF.

OBS: somente oara o ano de l019 Jcr crá ser enriada a D)[R
abrangendo o período dc 09/10/2019 a 31/1.2/201.9, os demais
anos conformc mcncionado (I e II) desta condicionante.

Durante a r-igência do
T,\C.

03

Na eventualidade de geraçào de residuos e destinacào nos

rermos do art.2o da DN COP-IÀÍ 232/2019, deverá apresentar
relatórios de auto monitoÍâmento, conforme item específico do
presente 1',\C.

Durante a vigência do
TÂC

04

Pavimentar vias e pátios que se enconúâm sem

impcrmcabüzaçào ou dos já impermeabilizados, mas que se

encontram com buracos, tachaduras, onde há trânsito dc
pessoas e de r.eículos pa:.a xeal)zaçào da descarga de admais,
coleta e movirnentaçào intema de resíduos, produtos, insumos
ou qualquer material que possa causar contaminaçào, polüçào
o,u degradaçào ambiental de qualquer natureza. Na obra der.erá

haver isolamento e coleta de águas phriais separando as do
contato corn locais onde pode haver contaminaçào, por
exemplo, no pátio (doca) de coleta de sangue. ,\presentar um
relatório fotográfico, com imagens de toda a área extc'ma do
empreendimento, comprorzndo que foram feitas âs

adcquacõcs

180 dias

a

I-ocal de âmosttagem Parâmeúo Frequência de Análise

E,fluente líquido da ETEI
(entrada e saída)

pI{, temperatura, sóIidos suspeflsos, sólidos
sedimentár'eis, óleos minerais, óleos vegetais,

ggrduras animais, DBO, DQO, substancias
tensoativas, r.azào média diária, e nitrogcnio
amoniacal.

Trimestralmente*

\{onitommento no corpo
receptor (montante e
jusante)

Semestralmentex

t\
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Secretaria de Estado Se MeÍo Ambiente e Desenvolvimento Susteniável
Superintendência Regional de Meio Amb,iente do Alto Sâo Francisco.

a

Relatórios: Enviar Sc'mestralmente à Supram-ÀSF os rcsultados das análises eferuadas. O relatório der-erá ser de

laboratórios em conformidade com a DN COP-\I{ t" 21(t/2017 e derc conter a identificaçào. registro

ptohssional e a assinatura do responsárel técnico pelas análises.

*Enwiat os nrimeiros relatórios em até 60 dias anós a assinatura do TAC.

Na ooníncia fu qaalqaer arunzalidade rut retaltadu ras arál*et.rcaliyadas durafie o ano, o úgão anbienal úueni vr
im e diala m e ú e i qfo mr a do.

Método de análise: Normas aprovadas pelo INX'IETRO ou, na ausência delas no Standard ÀÍethorls for

Eiaminaúon of \\ ater and \\'astewater. .\PlL\-.\\\ \\.\. úkima ediçào.

2. Efluentes aúrrosféricos
Local de amostagem Paiâmetto Fteqüência de Análise

Chaminé da caldeita
CO, \Ox, material

particulado
anual

Relatórios: Enviar anualmcnte a Suptam-ÀSF os resultados das análises efetuadas, acompanhados pelas

respectir.as planilhas de campo e de laboratório, bem como a dos certiÍicados de calibraçào do equipamcnto de

amostÍagem. O relatório der-erá conter a identif,caçào, registro profissional, anoraçào de responsabilidade técnica

e a âssinatura do tesponsár-el pelas amostragens. Devetào também ser informados os dados opetacionais. Os

resultados aptesentados nos laudos aoalíticos der-erào ser e\pressos nas mesmas unidades dos padrões de

emissào pteristos na DN COP.\-N{ n." 187/2013 e na ltesolução (ION,\}ÍA n-" 382/ 2O06.

60 TAC

Na acomncia * qaalqaer onormalidadr rut rcsu/tadot nas análiys rcaliladat darane o aru, o órgão ambiental dttterá xr
imediatametíe it-fomtal2, dwendo também serem tomadas as medidas cabír,cis para correçào, após as guais deverá

set realizada novâ amostragem para anáüse Íros termos acima, e os tcsultados der-em ser apÍesentados a esta

superintendência assim que forem conclúdos.

Método de amostragem: Norôas ,\BNT, CEI ESB ou En\-ironmcntal Protection '\gercr- - EP-\.

3- Resíduos sólidos
Enr.iar Semcstralmente à Supram-ÂSF, os relatórios de controlc.c di.sposiçào dos resíduos sólidos

geados contendo, no mínimo os dados do modelo abaixo, bem como a idcntificaçao, registro profissional e a

assinatuta do responsár-cl técnico pelas int-ormaçôes.

T ransportadot Disposição final

Denominaç
ao

Oige
m

Classe

NBR
10.004

(-)

'Íaxa

dc
gerâçà

kglmê
S

Razã

socrâ
1

Endereç

complet

For
mâ
(')

Lmpresa
responsárel

Razâo
social

Endereco
comple to

O Cooforme \BR i0.00-l ou a que sucedê la

L.
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Secietaria de Estado de Meio Ambiente e DésenVolvimento Sustentável

Superintendência Regional de Meio Ambiente do Alto São Francisco'

Em caso de alteraçôes na forma rle disposiçào final de resíduos, a empresa deverá comumcar

previamente à Supram-ÀSF, para verificaçào da neccssidade de licenciamento específico'

,.\s <1oaçôes de resíduos deverào ser deridamentc identificadas c documentadas pelo empreendedot. Fica

proibida a destioaçào dos resíduos Classe I, considetados como Resíduos Perigosos segundo a NBR 10 004/04'

em lixões, bota fora e/ou aterros sanitários, devcndo o empreendedor cumpdr as dirctrizes Êxadas pela

legislaçào Yigente.

Comprogar a destinaçào adequada dos resíduos sólidos de construçào civil que deverâo ser geten<iados

em conformidade com as Resoluçôes CONÀlrL\ n.' 307 /2002 e 318/200+.

IMPORTANTE

Qualguer mudalça ptomor.i<la no empreendimento que venhâ â alterar a condiçào original do pfoieto da§

iastalaçôes e causar interferência neste cÍonogÍama deverá ser pteYiamente informada e aprovada pelo órgâo

ambiental.

ParígraÍo único. O pedido de prorrogação de prazo para cumprimento de cláusula deverá especificar a

obrigaçâo objeto do pedido e contet os fundamentos de fato e de direito do pedido de ptorogaçào. com a

tcspecti.r.a comprovaçào clos fatos alegzdos, semPfe antes do vencirnento do prazo para cumprimento da

obrigaçào.

CLÁUSUI.A TERCEIRÂ - DA EFICÁCTE OO PRESENTE INSTRUMENTO

Celebrado o prcsente termo de compromisso, a COMPROMISSÁRIA Ftca autorizada a operar sua atiridade de

"abate de animais de médio c Syande porte (suínos, or-inos, caprilos, borinos. equinos, bubalinos, muares,

etc.).", erquadrada na DN COP,\ÀI n. 71/2001, sob o código D-01-03-1, vinculada ao processo de

licenciamento t. 1,6820/200S/001/2011. Do mesmo modo, fica autorizado a lutilizar à captação de água

subterânea proveniente do processo n. 39506/2019, que se encontla em análise neste Superintendência.

Àssim, acaso seia constatado o funcionâmento de atiüdades não amparadas por este tetmo, estas

devem ser imediatamente suspensas até sua regularização ambiental, sem preiuízo douÚas medidas

legalmente preristas, conforme determina o artigo 108, §1", do Decreto Estadual n. +7.383/201.8.

CLÁUSULA QUARTA - DO CONTROLE, DÀ FISCALIZÀçÃO E DO MONITORÂMENTO

Este instrumento nào inibe ou testdrgc, em qualquer hipótese, as açôes de controlc, Êscaüzaçào e

moniroramcnro dâ COMPROMITENTE ou de qualquer órgào ambiental hscalizador face à

COMPROMISSÁRIÀ nem limita ou impede o exercício de suas atribuiçôcs e prerrogativas legais e

rcgulamentares, em especial a aplicacào de sançôes administratiras decorrentes do esercício do Poder de Polícia.

Parrigrafo único. ,\ COMPROMITENTE poderá realizar 1-istodas nas áreas operacionais da

COMPROMISSÁRId objetir-ando rerificar a obserr'ânc,ia e o cumprirnento das medidas ambientais e

condições ajustadas na CLÁUSULA SEGUNDA.

CLIUSULA QUINTA - DAS CONSEQUÊNCIAS Do DESCUMPRIMENIO Do COMPROMISSO

O descumprimcnto tot.al ou parcial das obrigações assumidas no âmbito do presente termo implicará:

a) Na revogação imediata do
COMPROMISSÁRIÀ
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b)

")

d)

.\ suspensão total e imediata de todas as atir-idades desenvolvida no emprccndimento;

Multa no valor de M 10.000,00 (dez mil teais) por obrigaçào descumprida;

Encaminhâmento de cópia deste termo, bem ainda cópia dos documentos que compõem o processo de

liçenciamento ambiental à Âdvocacia Geral dc.L,stado - ÂGE, suficientes para providências quanto à

execuçào do presente TÀC e demais medidas cabír'eis ao caso.

cL(usul-a sExTA-DA ExECUÇÃo Do INSTRUMENTo

O presente instmmento produz eteitos a panir de sua celebraçào, tcndo eÍicácà de tínrlo executivo erüaiudicia!

consoânte o disposto no a!t. 5", §6" dzr Lei Federal n. 7.347, de 24 iulho de 1985.

O inad.implemento das medidas ajustadas no presente termo cstará plenamente iustificado se resultante do

encerrameflto de6nitivo das atir.idades da COMPROMISSÁRIá5 desde que scja equacionado o passivo

ambiental getado e que haja prévio aviso a SUPRÀIrÍ-,\SF.

CI,{USULA OITAVA - DÂ R.ESPONSÂBILIDADE NÀHIPÓTESE DE SUCESSÃO

O prescntc compromisso obdga, em todos os teÍÍnos e condiçôes, a COMPROMISSÁHA e seus sucessores, a

qualqucr tínrlo.
CIÁUSUIÁ NONA - DO PRÂZO DE VIGÊNCIÀ

O pazo de vigência do presente insmrmento para Êrns de continuidade da atividadc on suspensa é de 12 (doze)

meses ou aré a conclusào {o processo de licenciamento vinculado (16820/2008/004/2011), se isto ocorr:et ântes

do prazo inicialmcnte assinalado neste terÍno, conforme permissivo contido na ki F'edcral n. 9.605/ 1998, desde

que cumpridas as obrigações e Prazos constante" na CIÁUSUI-A SEGUNDÀ

Parrigrafo primeito. O prtzo do presente Termo de Àiustameoto de Conduta. poderá ser prortogado uma úruca

vez e por igual peíodo, po( requedmento fundamentado da COMPROMISSÁRIÀ antes do tencimento do

presente Termo e concordância da COMPROMITENTE.

Patágrúo segundo. Scrào obscn'adas as disposições do anigo 132, § 3", do Código Civil Brasileiro e do artigo

59, §2", da Lei Estadual n. 1'1.18't/2002 (?rocesso Àdmioistrativo Iistadual).

Parígrafo teÍceiro. O ,"qrr.dÀ"ato (mediante protocolo no Or$o Àmbiental licenciador) da prorrogção do

IÂC ou de suâs condicionantes, scr 1t

viabilidade técnica e iurídica, de modo que nào implica cm ptorrogaçào automática do presente Termo, devendo

a COMpROMISS.TíRIA aguardar a manifcstaçào dâ COMPROMITENTE. Àdcmais, antes da concessào de

novo prâzo, a A<lministraçào Pública avaliará a opomrnidade, convcniência c neccs;idade do pedido de dilaçào,

sobretudo, se a§ condicionantes estabelecidas no TAC anterior foram atendidas a tempo e modo, ocasiào

em que se manifcstará e.lipfessamcnre sobre o de ferimento ou indeferimcnto do pcdido dc dilaçào do pnzo ou

mesmo assinatura de novo termo.

Patâgtafo quâno. o pedido de prorogação dos prazos não será conhecido quando intempestivo, ou

seia, apÍesentado após o fim do pmzo inicialmentç concedido, ou sem os rcquisitos de que Úata o

patágrafo único da cláusula segunda e conforme esta cláusula none'
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CLÁUSUI-A SETIMÂ - DAS CIRCUNSTÂNCIÂS QUE EXCLUEM A RESPONSABILIDÂDE
PELO INÂ.DIMPLEMENTO
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i

CTÁUSUIÁDÉCIMÂ
DISPOSIÇÕES GERAIS

-\s obdgaçôcs assumidas e prer:istas neste InstfumeÍrto sào exigíveis nos modos e prazos nele coovencionados,

independcntemente de qualquer notificaçào ou aviso preliminar, judicial e exuajuücial.

Sem prejuízo de ouras obngações consranres deste 'l',\C, a COMPROMISSÁRIÀ obriga-se a comunicat a

SUPRAM-ÂSF quaisquer alteragões em seus dados, especialmeflte em seu endereço e em sua situaçào

societária-

Toclos os documentos referidos neste Termo de Ájustamento de Conduta. depois de rubricados pela

COMPROMISSARIA e pela COMPROMITENTE, como ato de conhecimento inequívoco do seu

conteúdo, passarão a fazer parte integante deste instflrmento, como se tÍanscritos fossem.

CLÁUSUI-À DECIMÀ PRIMEIRÂ- DO FORO

Fica eleito o foro da comarca de Belo Ilorizonte, para didmir as questões decorrentes do presente termo de

compromisso, com renúncia de qualquer outro por mais ptivilegiado quc seja.

E assim por e-starem deridamente çompromissadas, firmam o presente em 03 (três) rüs de rgual teor e forma,

passando todos os documentos referidos ro presente termo, hclusive os atos consrirutir-os pertiJlcntes, a fazer

parte integtante deste instrumento, como -.e úanscritos nelc estivessem.

Divinópolis/IvtG, 07 de outubro de 2019.

FRIGO CHÂPARRALLTDA.
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